
Anexo B à Circular nº 04/2018/DFin de 20fev2018 

1 / 2 

 

Inserir o Elemento PEP no Cabimento  

 

 

Nos processos relativos às FND, apenas no Fundo 10.111O007, é obrigatória a inserção do 

Elemento PEP (identificação da missão ou operação e ECS da FND). 

 

 

Procedimento  

1. Na sequência da criação do pré-comprometimento (Cabimento), deve fazer a pesquisa do 

Elemento PEP da seguinte forma: 

a. Selecionar a opção pesquisa 

 

b. Preencher o Elemento PEP com descrição FNDo*  

 

c. Iniciar pesquisa     

d. Escolher o Elemento PEP de acordo com a missão ou operação e ECS da FND 
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e. Enter 

2. Na sequência da criação do comprometimento (compromisso) o Elemento PEP é refletido 

pela associação ao nº do pré-comprometimento (cabimento). 

 

Nota importante: 

Caso exista contrato associado ao processo de despesa respeitante às FND deverá ser 

criado o Elemento PEP de Execução e depois associá-lo ao elemento PEP Cofinanciado. 

Sobre esta questão consultar procedimentos previstos na Comunicação de Serviço Nº2/2018 

da DFin e Manual 2009LOG05 - Gestão de Contratos em PS V01 - SIG. 

 


